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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº 

9.735, de 21 de março de 2019, que revoga dispositivos do Decreto 

nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 

consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão 

de pessoas do Poder Executivo federal. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

Com fundamento no artigo 49, V, da Constituição Federal 

de 1988, o presente projeto de decreto legislativo tem como 

objetivo sustar a aplicação do Decreto nº 9.735, de 21 de março 

de 2019, que revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016, que dispõe sobre a gestão das consignações em 

folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do 

Poder Executivo federal. 

Ao revogar o inciso VII do artigo 3º do Decreto n. 

8.690, de 11 de março de 2016, o Decreto ora objurgado deixou de 

considerar como obrigatório o desconto às contribuições devidas 

aos sindicatos pelos servidores e empregados. 

De igual modo, com a revogação do inciso V, do artigo 

4º, do Decreto nº 8.690/2016, não serão mais facultativas as 

contribuições em favor de fundação ou de associação que tenha 

por objeto social a representação ou a prestação de serviços a 

seus membros e que seja constituída exclusivamente por aqueles 

incluídos no âmbito de aplicação do Decreto nº 8.690/2016. 

Tal medida é uma interferência do Estado na organização 

e atividades dos trabalhadores e fere a ampla autonomia conferida 

às entidades. 

O caput do artigo 8º da Constituição Federal estabelece 

que é livre a associação profissional ou sindical. 
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Por sua vez, o Princípio da Liberdade Sindical, base 

do Direito Coletivo representado por um Estado Social e 

Democrático de Direito, é um direito subjetivo público que veda 

a intervenção do Estado na criação ou funcionamento do sindicato. 

Ademais, a Convenção nº 87 da Organização 

Internacional do Trabalho trata da liberdade sindical, prevendo 

em seu artigo 3º que “1. As organizações de trabalhadores e 

empregadores terão o direito de elaborar seus estatutos e 

regimentos, eleger livremente seus representantes, organizar sua 

administração e atividades e formular seus programas de ação. 2. 

As autoridades públicas abster-se-ão de qualquer intervenção que 

possa limitar esse direito ou cercear seu exercício legal”. 

Segundo Amauri Mascaro Nascimento, “a intervenção e a 

interferência do Estado no movimento sindical, invalida, também, 

a sua naturalidade na medida em que submete aos modelos 

estabelecidos pelo Estado em detrimento da sua livre organização 

e ação” (Nascimento, 2011, p. 1232). 

Ou seja, ao revogar os dispositivos do Decreto nº 8.690 

de 2016, o Decreto nº 9.735 de 2019 viola direitos fundamentais 

assegurados pela própria Constituição Federal, na medida em que 

a ação do Estado ultrapassa os limites de sua competência. 

Ressalta-se que as associações e sindicatos prestam 

serviços, conforme a categoria que representam, nas mais 

diversas áreas, tais como de assistência jurídica, recreação e 

lazer, saúde, assistência social, serviços que são de obrigação 

do Estado e são oferecidos por essas instituições como forma de 

suprir a ausência ou complementar a precariedade dos fornecidos 

pelo poder público. 

Assim, ao extinguir as contribuições feitas em prol 

das associações e sindicatos, o Estado não só prejudica as 

instituições, mas as pessoas que são beneficiadas com os serviços 

prestados por elas e, em contrapartida, não oferece uma forma 

para compensar essas ações. 
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À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

pares para aprovação do que ora se propõe.  

Plenário, 26 de março de 2019. 

 

Deputado federal Subtenente Gonzaga 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 

de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 

consignações em folha de pagamento no âmbito 

do sistema de gestão de pessoas do Poder 

Executivo federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, § 

1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016:  

I - o inciso VII do caput do art. 3º; e  

II - o inciso V do caput do art. 4º.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre a gestão das consignações em 

folha de pagamento no âmbito do sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento 

no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  

I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990; e  

II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de pagamento 

seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou salário, 

compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  

II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  

III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 

relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 

decorrência de relação jurídica que a autorize.  

Art. 3º Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:  

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;  

II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social;  

III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial;  

IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;  

V - reposição e indenização ao erário;  

VI - custeio parcial de benefícios e auxílios, concedidos pela administração pública 

federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de 

pessoas do Poder Executivo federal;  

VII - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019) 

VIII - contribuição normal para entidade fechada de previdência complementar a 

que se refere o art. 40, § 15, da Constituição, observado o limite máximo estabelecido em lei;  

IX - contribuição normal de empregado da administração pública federal indireta e 

do seu patrocinador para entidade fechada de previdência complementar, conforme 

estabelecido no plano de benefícios, observado o limite legal máximo da contribuição patronal;  

X - taxa de uso de imóvel funcional em favor da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; e  

XI - taxa relativa a aluguel de imóvel residencial da União, nos termos do Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  

Art. 4º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:  

I - contribuição para serviço de saúde ou plano de saúde, prestado por meio de 

operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por administradora de 

benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as fundações 

ou as empresas públicas;  

II - coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência complementar 

ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 

fundações ou as empresas públicas;  

III - prêmio relativo a seguro de vida;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
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IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado 

em assentamento funcional do consignado;  

V - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019)  

VI - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de cooperativas de 

crédito constituídas, na forma da lei, por servidores públicos integrantes da administração 

pública federal direta ou indireta, aposentados, beneficiários de pensão ou aqueles cuja folha 

de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal, 

com a finalidade de prestar serviços a seus cooperados;  

VII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar 

contratado pelo consignado, excetuados os casos previstos nos incisos VIII e IX do caput do 

art. 3º;  

VIII - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito 

constituídas, na forma da lei, por aqueles abrangidos por este Decreto, com a finalidade de 

prestar serviços financeiros a seus cooperados;  

IX - prestação referente a empréstimo concedido por instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento concedido por instituição 

integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário;  

X - prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido por entidade de 

previdência complementar;  

XI - prestação referente a financiamento imobiliário concedido por companhia 

imobiliária integrante da administração pública indireta da União, dos Estados e do Distrito 

Federal cuja criação tenha sido autorizada por lei; e  

XII - amortização de despesas contraídas e de saques realizados por meio de cartão 

de crédito.  

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de pagamento após a 

autorização expressa do consignado.  

§ 2º As associações que tenham associados dependentes de pessoal abrangido por 

este Decreto ou que tenham sócios a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço 

público, não estão excluídas da hipótese de que trata o inciso V do caput.  

§ 3º As consignações mencionadas nos incisos VIII, IX e X do caput, excetuada a 

prestação referente a financiamento concedido por instituição integrante do Sistema Financeiro 

de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário:  

I - estarão limitadas a noventa e seis parcelas; e  

II - terão as taxas de juros cobradas limitadas ao percentual estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Art. 5º A soma mensal das consignações não excederá trinta e cinco por cento do 

valor da remuneração, do subsídio, do salário, do provento ou da pensão do consignado, sendo 

cinco por cento reservados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.  

Parágrafo único. Para empregados, além dos percentuais previstos no caput, 

poderão ser acrescidos cinco pontos percentuais para consignações que não envolvam ou 

incluam pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONVENÇÃO Nº 87/OIT 
Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do Direito de Sindicalização 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
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A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 17 de junho de 1948 em sua trigésima 

primeira reunião; 

Depois de haver decidido adotar, sob a forma de convenção, diversas propostas 

relativas à liberdade sindical e à proteção ao direito de sindicalização, questão que constitui o 

sétimo ponto da ordem do dia da reunião; 

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do 

Trabalho enuncia, entre os meios suscetíveis de melhorar as condições de trabalho e de garantir 

a paz "a afirmação do princípio da liberdade de associação sindical"; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou novamente que "a 

liberdade de expressão e de associação é essencial para o progresso constante"; 

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima 

reunião adotou por unanimidade os princípios que devem servir de base à regulamentação 

internacional, e  

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em seu segundo período 

de sessões, atribuiu a si mesma estes princípios e solicitou da Organização Internacional do 

Trabalho a continuação de todos seus esforços com o fim de possibilitar a adoção de uma ou 

várias convenções internacionais, adota, com data de 9 de julho de mil novecentos e quarenta e 

oito, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a liberdade sindical 

e a proteção ao direito de sindicalização, 1948: 

 

PARTE I 

LIBERDADE SINDICAL 

 

Artigo 1 

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para quem esteja em vigor 

a presente Convenção se obriga a pôr em prática as seguintes disposições: 

Artigo 2 

Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção e sem autorização 

prévia, têm o direito de constituir as organizações que estimem convenientes, assim como o de 

filiar-se a estas organizações, com a única condição de observar os estatutos das mesmas. 

Artigo 3 

1. As organizações de trabalhadores e de empregadores têm o direito de redigir seus 

estatutos e regulamentos administrativos, o de eleger livremente seus representante, o de 

organizar sua administração e suas atividades e o de formular seu programa de ação.  

2. As autoridades públicas deverão abster-se de toda intervenção que tenha por 

objetivo limitar este direito ou entorpecer seu exercício legal. 

Artigo 4 

As organizações de trabalhadores e de empregadores não estão sujeitas a dissolução 

ou suspensão por via administrativa. 
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